
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 121.276 - MG (2019/0356899-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : MATHEUS SERGIO DA SILVA FERREIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido de liminar, 

interposto por MATHEUS SERGIO DA SILVA FERREIRA contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais no julgamento do HC n. 1.0000.19.113792-6/000.

Extrai-se dos autos que o recorrente foi preso em flagrante, em 07/09/2019, 

por ter supostamente praticado o delito tipificado no art. 33, da Lei n. 11.343/06 (tráfico de 

entorpecentes). Referida custódia foi convertida em preventiva.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, o 

qual denegou a ordem nos termos do acórdão que restou assim ementado, in verbis:

“EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS 
- DECISÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - PRESENÇA 
DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP - GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA - PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E PRESENÇA DE 
INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA - SEGREGAÇÃO 
JUSTIFICADA E NECESSÁRIA - PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - 
NÃO VIOLAÇÃO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
DEMONSTRADO - ORDEM DENEGADA.

- Não caracteriza constrangimento ilegal a 
manutenção da segregação se a decisão que converteu a prisão em 
flagrante em preventiva está fundamentada na motivação arrolada na 
lei processual penal: art. 312 do CPP.

- Os tribunais superiores há muito superaram a tese 
de que a segregação cautelar fere o princípio constitucional da 
presunção de inocência.”

No presente recurso, alega ausência dos requisitos autorizadores da custódia 

cautelar previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. Aduz que a segregação foi 

fundamentada apenas na gravidade abstrata do delito. Ressalta as condições pessoas 

favoráveis do recorrente e invoca o princípio da presunção de inocência.
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Argumenta que a prisão cautelar é medida excepcional e pondera que a 

manutenção da custódia cautelar seria desproporcionalmente severa, à luz dos enunciados da 

Súmula 440 e 444 do Superior Tribunal de Justiça e das Súmulas 718 e 719 do Supremo 

Tribunal Federal. 

Requer, assim, em liminar e no mérito, a revogação da prisão preventiva, para 

que responda ao processo em liberdade e assim permaneça até o trânsito em julgado de 

eventual condenação.

É o relatório.

Decido.

No caso, ao menos em juízo perfunctório, não é possível identificar de plano 

o constrangimento ilegal aventado ou, ainda, a presença do fumus boni iuris e do periculum 

in mora, elementos autorizadores para a concessão da tutela de urgência.

Confundindo-se com o mérito, a pretensão deve ser submetida à análise do 

órgão colegiado, oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações 

relatadas após manifestação do Parquet.

Por tais razões, indefiro o pedido de liminar.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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